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ATA DA 60ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 6º PERÍODO DA 11º LEGISLATURA

REALIZADA EM 29 DE OUTUBRO DE 2025

Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e
trinta minutos, na rua Ceará, 662-Centro, em Açailândia-MA, teve início à Sessão Ordinária
desta  Casa  de  Leis.  Estiveram presentes  os  senhores  vereadores  Feliberg  Melo  Sousa
(presidente),  Epifânio  Andrade  Silva  (primeiro  vice-presidente),  César  Nildo  Costa  Lima
(segundo vice-presidente),  Erivelton Carlos  Ramos Trindade (primeiro  secretário),  Odacy
Miranda da Silva (segundo secretário), Aristeu Gomes Neto, Lucas Alves Neto, Marcos Sirley
Silva Santos, Thaís Brito Lugon, Rodrigo Lima Araújo, Thiago da Silva Ferreira, Heliomar
Laurindo, Cláudia Melo Lima, Villegagnon de Sousa Lima, Cleones Oliveira Matos e Josibeliano
Chagas Farias. Esteve ausente o senhor vereador Adjackson Lima Rodrigues. Constatado o
número legal, conforme alude o art. 105 do Regimento Interno, o senhor presidente declarou
aberta a sessão e, após a aprovação da dispensa da leitura por dez votos, autorizou a
deliberação da ata da Sessão Ordinária do dia vinte e oito do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e cinco. Sem discussão, o Plenário aprovou a ata por doze votos. Seguindo a
Ordem do Dia, o senhor presidente autorizou a leitura das proposições dos vereadores nas
quais  constaram  o  Requerimento  588/2025,  de  autoria  do  vereador  Cleones  Matos,
requerendo reforma e  revitalização da praça da Cultura,  com pista  de skate  e  quadra
poliesportiva na Avenida Kenedy no Residencial Tropical; Requerimento 592/2025, de autoria
do vereador Cleones Matos, requerendo reforma e revitalização da quadra poliesportiva na
Avenida Kenedy no Residencial Tropical; Requerimento 1261/2025, de autoria do vereador
Odacy Miranda, requerendo drenagem e saneamento básico na rua Frei César com a rua
Sucupira, na Nova Açailândia Dois; Requerimento 1262/2025, de autoria do vereador Odacy
Miranda, requerendo drenagem e saneamento básico na rua Cedro com a rua São Francisco
na Nova Açailândia Dois; Requerimento 1115/2025, de autoria da vereadora Thaís Brito,
requerendo  pavimentação,  drenagem  e  meio-fio  na  rua  do  Campo  no  Plano  da  Serra;
Requerimento 1116/2025, de autoria da vereadora Thaís Brito, requerendo pavimentação,
drenagem e meio-fio na rua São Francisco no Plano da Serra; Requerimento 1257/2025, de
autoria  da  vereadora  Cláudia  Melo,  requerendo construção  de  campo no  bairro  Leolar,
próximo à pista de cross; Requerimento 1268/2025, de autoria do vereador Sirley Mototáxi,
solicitando  ampliação  e  reforma  da  pista  de  bicicross,  assim  como  construção  de
arquibancadas,  no Residencial  Park Jardins e o Requerimento 1231/2025,  de autoria  do
vereador Sirley Mototáxi, requerendo estacionamento rotativo no centro da cidade. Logo
após, o senhor presidente autorizou a leitura do Parecer 42/2025, oriundo da Comissão de
Constituição, Justiça e Legislação, referente ao Projeto de Lei 60/2025, que altera dispositivos
da  Lei  Municipal  743/2025  e  moderniza  a  carreira  da  fiscalização  municipal  e  dá  outras
providências. Após os cumprimentos, o relator, vereador Thiago Ferreira, destacou que as
alterações são fundamentadas no art. 30, Inciso I, da Constituição Federal, e art. 13, Inciso I,
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da  Lei  Orgânica  Municipal.  Segundo  o  relator,  a  justificativa  apresentada  pelo  autor  do
projeto sustenta a necessidade de modernizar o sistema tributário municipal  diante das
mudanças introduzidas pela Emenda Constitucional 132/2023. O relator pontuou que não
foram detectadas inconsistências de redação e vícios quanto à técnica legislativa utilizada,
atendendo aos parâmetros de juridicidade, legalidade e constitucionalidade. Sem discussão,
o Plenário aprovou o Parecer 42/2025 por doze votos. Em seguida, o senhor presidente
autorizou a  discussão do  Projeto  de  Lei  Ordinária  60/2025.  Encerrada as  discussões,  o
Plenário aprovou o referido projeto por quinze votos. Logo após, o Plenário aprovou por doze
votos a  Indicação 231/2025, de autoria da vereadora Cláudia Melo, em coautoria com os
vereadores Cleones Matos,  Rodrigo Araújo e Aristeu Gomes;  por  onze votos,  o  Plenário
aprovou os requerimentos 1216 e 1218/2025, de autoria do vereador Sirley Mototáxi e a
Indicação 229/2025, de autoria do vereador Heliomar Laurindo; por dez votos, o Plenário
aprovou os requerimentos 1230/2025, de autoria da vereadora Thaís Brito, 1248/2025, de
autoria do vereador Heliomar Laurindo, 1254/2025, de autoria do vereador Odacy Miranda,
1269 e 1270/2025, de autoria do vereador Rodrigo Araújo, e a Indicação 233/2025, de autoria
do vereador César Costa; por nove votos, o Plenário aprovou os requerimentos 1260/2025,
de autoria do vereador Odacy Miranda, 560/2025, de autoria do vereador Cleones Matos,
639/2025, de autoria do vereador Fânio Mania, em coautoria com os vereadores Feliberg
Melo e Aristeu Gomes; e, após a aprovação da dispensa de interstícios por unanimidade,
requerida pelo vereador Lucas Alves,  o Plenário aprovou o requerimento 1284/2025, de
autoria  do vereador  Ceará,  em coautoria  com os demais  vereadores,  por  unanimidade.
Encerrada a ordem do Dia, seguiu-se ao Grande Expediente onde fizeram uso da Tribuna os
senhores vereadores Cláudia Melo, Odacy Miranda, Villegagnon Portugal e Aristeu Gomes.
Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente declarou a sessão encerrada. A presente
ata segue assinada pelos integrantes da Mesa Diretora, com cópia arquivada em livro próprio
e divulgada em sítio oficial.

Erivelton Carlos Ramos Trindade
Erivelton Trindade - MDB

Primeiro(a) Secretário(a)

Feliberg Melo de Sousa
Feliberg Melo - Republicanos

Presidente

Fanio Mania
Fanio Mania - PRD

Primeiro(a) Vice-presidente
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César Nildo Costa Lima
César Costa - União Brasil
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Odacy Miranda da Silva
Odacy Miranda - MDB

Segundo(a) Secretário(a)


